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APOIO AO MOVIMENTO ASSOCIATIVO

Contrato-Programa

O presente contrato, referente ao programa de Apoio ao Movimento Associatívo, é o

acordo de duas vontades, na conformidade da ordem jurídica, destinado a estabelecer a

regulamentação de interesses entre as partes infracitadas:

O Município de Santa Cruz, pessoa coletiva de direito público, com sede na Praça Dr. João

Abelde Freitas, NIPC 511 244687, representado pelo Ex. *o Sr. Presidente da Câmara Municipalde

Santa Cruz, Filipe Martiniano Martins de Sousa, adiante designado como entidade concedente ou

primeiro outorgante;

A Casa do Povo da Camacha - Secção Desportiva pessoa coletiva de direito privado sem

fins lucrativos com sede no Largo Conselheíro de Ornelas, n. e 18, 9135-053 Camacha, NIPC 511 018

444, representada pelo Ex.'o Sr. Ricardo Jorge Ornelas Vasconcelos, na qualidade de Presidente de

Díreção, adiante designada como entidade beneficiária ou segunda outorgante.

Considerando que:

As atribuíções das Autarquias, preveem auxíliar ou comparticipar, pelos meios adequados,

atividades de interesse municipal de natureza social, cultural, educativa, desportiva e recreativa ou

outra de interesse para o município, nos termos do disposto nas alíneas o) e p), no n.e L, do artigo

33.e, da Lei n.e 75/2073, e do Regulamento de Apoío ao Movimento Associativo n.e 4O2/2Ot8,

publicado em Díário da República, 2.e Séríe, n.e 126, a 3 de julho de 2018.

É celebrado o presente contrato-programa nos seguintes termos

Cláusula 1.e

Objeto

1. O presente contrato tem como objeto o patrocínio financeiro da atívidade desenvolvida pela

entídade beneficiária e prevista nos seus estatutos e no Regulamento de Apoio ao Movimento

Assocíativo n.e 402/201,8, publicado em Diário da República,2.a Séríe, n.e 126, a 3 de julho de

2418.

Praça Dr. loão Abel de Fíeitas, MadeÍra
www.cm-santâcruz.pt I geral@cm-santacruz.pt
Têlefone 291 520 100 I FaxZgI52+062
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APOIO AO MOVIMENTO ASSOCIAÍIVO

Contrato-Programa

Cláusula 2.e

Obrigações da segunda outorgante

1. Constituem obrigações da segunda outorgante:

a) Assegurar a total execução das atividades de caráter desportivo nos termos dos estatutos

da entídade;

b) Assegurar o cumprimento integral dos termos do presente contrato;

c) Aplicar o patrocínio financeiro concedido, exclusivamente, à realização do objeto deste

contrato, designadamente: 1 - Produção/ organização de evento - Camacha Trail 2022

(despesa corrente);

d) lnformar de imediato a entidade concedente de quaisquer fatos que sejam suscetíveís de

perturbar a normal execução do contrato;

e) Prestar consentimento expresso, para a consulta da respetiva situação tributária e

contributiva, aos serviços da entidade concedente, nos termos da Lei;

0 Conceder quaisquer informações ou apresentar documentos, solicitados pela entidade

concedente, que respeitem o cumprimento do programa de patrocínio;

g) Colaborar, gratuitamente, em dois eventos promovidos pelo primeiro outorgante e de

interesse para a comunidade, no âmbito socioeducativo e ambiental segundo o artigo 46.e,

do Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.e 4O2/2O18, publícado em Diário da

República, 2.e Série, n.e 126, a 3 de julho de 2018;

h) lncluir nos seus relatórios anuaís de atívidades uma referência evidente à prática do

contrato-programa;

i) Elaborar e envíar à entidade concedente, no prazo de um mês, após a conclusão do projeto

apoiado, um relatório final sobre a execução do presente contrato-programa;

j) Dar a conhecer aos seus associados, dirigentes, encarregados de educação e sociedade civil

a celebração deste contrato-programa, respeitando o n.e 1, do artigo 45.e, do Regulamento

de Apoio ao Movimento Associativo n.e 4O2/2AL8, publicado em Diário da República,2.e

Série, n.e L26, a 3 de julho de 2018.

k) A obrigação da utilização da imagem do Município de Santa Cruz (logomarca e brasão) nos

suportes cle comrrnícação das iniçiatívas, çonforme Manual das Normas Gráficas adnïaclas

pelo município.

Praça Dr. João Abel de Freitas, lVÌadeara

www.cm-sântacruz.pt I geÍal@cm-santacruz.ot
Telefone 291 520 100 | Fax29ti24D62
NIPC 511 244 ô81
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Contrato-ProgÍama

Cláusula 3.e

Duração do contrato

7. O presente contrato vigora até ao cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

entidade beneficiária, durante o ano de 2022

Cláusula 4.3

Patrocínio financeiro

1. O primeiro outorgante concede à segunda outorgante um patrocínio financeiro no valor total

de 2 500,00 € (dois mil e quinhentos euros), atribuído ao projeto: 1 - Produção/ organização

de evento - Camacha Trail2O22 - 2 500,00 €.

2. A componente fínanceira, não abrangida pelo número anterior, da presente cláusula, é

assegurada pela entidade beneficiária.

3. O patrocínío financeiro é liquidado na totalidade através de transferência bancária, nos dias

posteriores à assinatura do contrato e, somente, após a entrega da fatura-recíbo, por parte da

segunda outorgante.

4. Para efeítos do dísposto, no número anterior, da presente cláusula, a entidade que pretende

beneficíar de apoio financeíro, deve prestar consentimento expresso para a consulta da

respetiva situação tributáría aos serviços da entidade concedente, nos termos previstos no n.e

1, do artígo 4.e, do Decreto-Lei n.e LL4/2OO7, de L9 de abril.

5. O pagamento do patrocínio financeiro depende da inexistência, à data do mesmo, de uma

situação de incumprimento, por parte do beneficiário das suas obrigações fiscais, para com as

Finanças, Segurança Social e entidade concedente.

6. A despesa inerente a este contrato é satisfeita por dotação existente no Compromisso n.e

606 | 2022, datado de 3O / LU 2022.

7. Apenas são suportados os encargos diretamente relacionados com o objeto do presente

contrato, até ao límite estabelecido no n.s 1 e com a repartição definida no n.e 2, da presente

cláusula, mediante a prévia apresentação de documentos válidos do cumprimento da situação

fiscal e contributiva ou prévia autorização de consulta dos mesmos.

Praça Dr. .João Abel de FÍeitas, Mâdeira
www.cm-rantacruz.pt I geral@cm-santacruz.pt
Iêlefone 291 520 lQ1 i Fax 29L 524 062
NtPC i11 244 681tr
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APOIO AO MOVÍMENTO ASSOCIATIVO

Contrato-Programa

Cláusula 5.e

Acompanhamento e controlo de execução

L O prímeíro outorgante exerce a fiscalização da execução do presente contrato-programa,

podendo realizar, para o efeito, inspeções e sindicâncias ou determinar a realização de uma

auditoria por entidade externa.

2. A entidade beneficiária deve prestar à entidade concedente do patrocínio financeiro todas as

informações por esta solicitadas, referentes ao cumprímento do presente contrato.

3. A entidade beneficiária do patrocínio financeiro inclui, nos seus relatórios anuais de atividade,

uma referência expressa à execução deste contrato.

4. A aplicação do objeto, do presente contrato, deve ser acompanhada pelos servíços munícipais

responsáveis pela sua gestão, que após o termo dos eventos patrocinados deve elaborar um

relatório fundamentado.

5. A entídade beneficiária do patrocínio financeiro enviará à entidade patrocinadora, no prazo de

um mês, após a conclusão do projeto apoiado, um relatório final sobre a execução do presente

contrato-programa, acompanhado de documentos comprovatívos da despesa e de

documentos oficiais e/ou públicos, relativos à ativídade patrocinada, com inclusão de

fotografias e de divulgação instítucÍonal, nos recintos e nos programas/ftyers de difusão do

evento, apresentando o brasão e a logomarca do Município, respeitando as regras de utilização

dos elementos de imagem, segundo o n.e 1, do artigo 45.e, do Regulamento de Apoio ao

Movimento Associativo n.e 4O2/2OL8, publicado em Diárío da República, 2.a Séríe, n.e L26, a 3

de julho de 2018.

6. O relatório, a que se refere o número anterior, da presente cláusula, deve ser validado pelos

serviços municipais responsáveis pela gestão do contrato.

Cláusula 6.e

Revisão

L. O presente contrato pode ser revisto ou modificado, nos termos do artigo 49.e, do

Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.s 402/2078, publicado em Diário da

República, 2.e Série, n.e L26, a 3 de julho de 2018.

Praça Dr. João Abel de Freitas, MadeiÍa
www.cm-santacruz.pt I geral@cm-santacruz.pt
Ìelefcne 291 520 100 I Fox 291324A62
NtPC 511 244 681

\
i:i ï.

H
4i7

=D- 2



scn tc tr cruz
: ì,.j: 

-ì

APOIO AO MOVIMENTO ASSOCIATIVO

Contrato-Programa

Cláusula 7.e

Cessação

7. O presente contrato cessa:

a) Quando estejam concluídas todas as obrigações assumidas pela segunda outorgante;

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa, se

torne objetiva e definitívamente impossível a realização dos seus propósitos;

c) Quando a entidade concedente do apoio exerça o seu direito de resolver o contrato;

d) Quando não forem apresentados os documentos a que se refere a alínea g), do n.e 6, do

artigo 36.e, do Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.e 402/2OI8, publicado

em Diário da República, 2.a Série, n.e L26, a 3 de julho de 2018;

e) Quando não forem realizadas as colaborações, referidas na alínea B), do n.e 1, da cláusula

2.e, do presente contrato-programa, por motívos imputáveis à entidade beneficiária.

2. A ínterrupção do contrato efetua-se através de notificação dirigida à segunda outorgante, no

prazo máximo de 30 dias, desde o dia do conhecimento do fato, que lhe serve de fundamento.

3. A cessação antecipada do contrato é precedida de audiência da segunda outorgante, nos

termos do Código do Procedimento AdministratÍvo.

Cláusula 8.e

Direito à suspensão, exclusão e restituição de apoios

1. É aplÍcável o disposto no artigo 43.e do Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo

n.e 402/20L8, publicado em Diário da República,2.? Série, n.e L26, a 3 de julho de 2018.

2. No incumprimento culposo do contrato-programa, por parte da entidade beneficiáría do

patrocínío, confere à entidade concedente o direito de rever todas as quantias pagas, quando

se verifique a impossíbilidade de realização dos fins essenciais do patrocínio.

Cláusula 9.e

Publicidade

1. O presente contrato deve ser publicitado nos termos do artigo 45.e, do Regulamento de Apoio

ao Movimento Associativo n.e 4A2/2O18, publicado em Diário da República,23 Séríe, n.e !26,

a 3 de julho de 2018.

PÍaça Dr. João Abel de Freitas, ÍVÌadeira

www.cm-santacruz.pt I geíal@cm-santacruz.pt
Telefone 291 t20 100 | Fcx 297 524 062
NtPC 511 2zl4 6ElH
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Cláusula 10.e

Omissões

L. Nos casos omissos é aplicável o regime jurídico dos contratos-programa de patrocínio, o

Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.e 4O2/2O18, publÍcado em Diário da

República, 2.e Série, n.e 126, a 3 de julho de 2018, e as demais normas de direito administrativo.

Cláusula 11.e

Entrada em vigor

O presente contrato produz efeitos reportados na data de deliberação de 02 de dezembro

de2O22.

Santa Cruz, 12 de dezembro de2O22

O primeiro outorgante

A segunda outorgante

E!-4:â

Praça Dr. João Abel de Freitas, Madeira
www.cm-santacruz.pt I geral@cm-santacruz.pt
Íelefone 291 520 100 | Fcx29l-524O62
N|PC 5tt 244 681
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autoridade
tributária e aduaneira

Serviço de Finanças de SANTA CRUZ (MADEIRA) - 128871

CERTIDÃO

David Manuel Costeira Galante, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de SANTA CRUZ

(MADEIRA).

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT),

que o(a) contribuinte abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-^

e/ou nos 5 e 12 do aúigo 169o, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT).

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do

1 artigo 24' CPPT, respetivamente.
t

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão {C.*lrh#;re.

IDENTIFICAÇÃO

NOME: CASA DO POVO DA CAMACHA

NIF: 511018444

B

Elementos para valídação
No Contribuinte: 51 1018444

Cód. Validagão: PUHWoPRKnscz

O Chefe de Finanças,

t, \-,4

( David Manuel Costeira Galante )

Paa vahdaÍ esta ceÍtrdão aceda ao site M.portaldasfinãncas.gov.gÌ, seieccione a coção "Va,idação Doc." e introduza o no de contribuinte e código de validaçào acirna
mencionados. VerÍfÌque gue c documento obtido coÍresponde a esta certidâo.

SÊF}/ÌP14-j vV 'es
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INSTITUTO DE SEGURANçA SOCIAL DA
MADEIRA, IP-RAM

RUA ELIAS GARCIA, N.O 14
9054-503 FUNCHAL

DECLAru\çÃO
Nome da entÍdade contÍibuinte CASA DO POVO DA
CAMACHA

Firma/Denominação CASA & POVO DA CAMACHA

CASA DO POVO DA CAMACHA
LARGO CONS AIRES DE ORNELAS N 18

CAMACHA
9135-053 CAMACHA

N.o de ldentificação de Segurança Social 20005066070

N.o de ldentificação Fiscal 511018444

N.o da Declaração 0304987344SCD22

Data de emissão IÈüFËÈ,

Declaramos, que a entidade acima identificada tem a situação contributiva regularizada perante a

Segurança Social.

Esta declaração não constitui comprovativo de pagamento de contribuiçôes, nem de outros valores e

diz respeito à situação contributiva apurada ate à data de emissão, não prejudicando o posterior

apuramento de dívidas.

A declaração é válida pelo prazo de 4 meses, contado a partir da data de emissão.

A Presidente do Conselho Diretivo

Attigo 208.0 do Códìgo dos
Regimes Contributivos,
aprovado pela Leí n."
110/2019, de 16 de
setembrc na sua versão
atualizada

N-"s í a 3 do aftigo 82.o do
Decreto Regulamentar n.o
1-N2011, de 3 de janeirc, na
sua versão atualizada

Aíigo 84.o clo Decreto
Regulamentar n.o 1 -N201 1,

de 3 de janeirc, na sua
verseo afualizada

Micaela Fonseca de Freitas

Elementos para verificação da autentícidade da
declaração:

Número de ldentificação - 20005066070

Gódigo de Veriflcação - V62SLG2SÀr[|4DQ5

Para verificar a autenticidade desta declaração e@da à
Segurança Social Dir€ta, no menu 'CONTA
CoRRENTE-S|TUAçÃO CONTRIBUTIVA" ê ;ntroduza o
Número dê ldêntificação ê o Código de VerificaÉo acima
indicados.
Verifigue se o documento obüdo conesponde a esta
declaração.

rvtod. Gc1l202r - DGSS Pá9. 1i1

{*'r

lo
W

.r.nâ Azui 808 200 021 . ;ax 291 2A5 13? . e-6.ail iSStuladerra@seq-sodar.or . ww sêg-sociai.f,l
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28t10t2o19 Registo Central do Beneficiário Efetiro

Ministério da Justiça
lnstituto dos Registos e do Notariado, l.p.

Registo Central do Beneficiário Efetivo

51't 0184't4 - C SA DO pOíO OA CAMACHA

Declaração submetída em 28t10ï2O1 9 - í 5:38:36

Código RCBE: ef2399f8-1 0a0-47 1 c-acfS-t 5d1 95 527 d49

Dados do Declarante:

Nome: RICARDO JORGE ORNELAS VASCONCELOS

Número de contribuinre: 196305160 PORTUGAL

Morada: R MARIA nscerusÃo,, no 70 A. 9135-382 CAMACHA, distrito de ilha da Madeira, concelho de

Santa Cruz, freguesia de Camacha, pORTUGAL

Ema il: rica rdo.vasconcelos@ imefa r,pt

Documento ldentificação: Cartão de Cidadão número 0994037732Y3, emitido em pORTUGAL com a

data de validade 10/05/2020

Declarante na qualidade de Membro Administração.

Dados Entidade:

Firma ou Denominação: CASA DO POVO DA CAMACHA

Número fiscal: 51 1018444 - PORIUGAL

Morada: LG Largo Conselheiro Aires de Ornelas, No 18, No 18, 9135-053 Camacha, distrito de llha da

Madeira, concelho de Santa Cruz, freguesia de Camacha, pORTUGAL

Email: gera l@casapovocamacha.pt

Data de constituição: 01 /01 /0001

Leí reguladora: PORïUGAL

AdminÍstrador:

Nome ou Denominação: RicardoJorje Ornelas Vasconcelos

ft4orld:: R it4lri.r .n,:conçõo, na 70,^,, 0135 332 Crmach,r, di:trito dc llh,r dl i\,ihdeira, concclho dc !onte
Cruz. freguesia de Camacha, PORïUGAL

Beneficiários:

)

-ltnS,'1llne r,S't ta --';r, "rlÍ-ì 
ori araeanrsr ii-n,isçanìr,nac ;n



Registo Cenkd do Beneficiario Efetiw

Beneficiá rio Efetivo 1 : RICARD O JORG E ORN ELAS VASCONC E LOS

Número de contribuinte: 196305160 PORïUGAL

Morada: R MARIA AScENSÃo,, no 70 A,9135-382 CAMACHA, distrito de tlha da Madeira, concelho de

Santa Cruz, freguesia de Camacha, PORTUGAL

Ema il: rica rdo.vasconcelos@imefa r.pt

Data de nascimento: 0311O/1972

Natura lidade: PORïUGAL Sa nta Luzia

Naciona lidade(s): PORïUGAL,

Documento ldentificação: Cartão de Cidadão número 0994037732Y3. emitido em PORïUGAL com a

data de validade 10/05/2020

lnteresse detido

Descrição: Presidente de direçao

Beneficiário Efetívo 2: Michelle Martins

Número de contribuinte: 1 99924643 PORTUGAL

Morada: ESTR Regional 102, N" 194,9135-060 Camacha, distrito de llha da Madeira, concelho de Santa

Cruz, freguesia de Camacha, PORTUGAL

E mail: michele.martins@gmail.com

Data de nascímento: 24/03/1975

Natura lidade: PORïUGAL Ca macha

Nacionalidade(s): PORTUGAI-

Documento ldentificação: Car.tão de Cidadão número 1087475222X0. emitido em PORTUGAL com a

data de validade 1310212029

lnteresse detido

Descrição: Tesoureira

Benefìciário Efetivo 3: Maria ïeresa De Jesus Andrade Gonçalves

Número de contribuinte: 174809085 PORTUGAL

Morada: R Maria Ascenção, No 43 2D, 9135-382 Camacha, distrito de llha da Madeira, concelho de

Santa Cruz, freguesia de Camacha, PORTUGAL

Email: mteresadjag@gma il.com

Data de nascimento: A8/O3/1964

Naturalidade: PORTUGAL Santa Cruz

Nacionalidade(s): PORTUGAL,

Documento ldentificação: Cartão de Cidadão número 0649699832Y8, emitido em PORTUGAL com a

data de validade 07107/2021

lnteresse detido

Descrição: secretaria de díreçao

Beneficiário Efetivo 4: Manuel Justino De Freitas Rodrigues

Nlúmero de contribuinte: 1 0950?1 D1 PORTUC,^.1

Morada: R Maria Ascenção n'65 Achadinha, 9135-030 Camacha, distrito de llha da Madeira, concelho

de Santa Cruz, freguesía de Camacha, PORïUGAL

E ma il:justinocpca macha@gma ii.corn

Data de nascimento: 23/01 /1960

28tMn19
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' 28nun19 Registo Cenbal do Beneficiário Efetiro

Naturalidade: PORTUGAL Camacha

Naciona lidade(s): PORTUGAL,

Documento ldentificação: cartão de cidadão número 0746737932y7, emitido em poRTUGAL com a

data de validade 151O2t2029

lnteresse detido

Descrição: Vice Presidente

Beneficiário Efetivo 5: Duarte Nuno Carvalho de Abreu

Número de contribuinte: 21 3256940 PORTUGAL

Morada: CAM Rochao , no 101, 9135-362 Camacha, distrito de llha da Madeira, concelho de Santa Cruz,

freguesia de Camacha, PORTUGAL

E mail: dnaTS.nuniabreu@gmail.com

Data de nascimento: 07/04/1978

Naturalidade: PORTUGAL Santa Cruz

Nacionalida de(s): PORTUGAL,

Documento ldentificação: cartão de cidadão número 1134487182y8, emitido em poRTUGAL com a

data de validade 12/05/2020

lnteresse detido

DescrÍção: Vogal

Membros dos órgãos de administraçãcË

Membro do órgão de admínistração 1: Michelle Martins

Número de contribuinte: 1 99924643 PORïU GAL

Morada: ESTR Regional 102, N" 194,9135-060 Camacha, distrito de llha da Madeira, concelho de Santa

Cruz, freguesia de Camacha, pORTUGAL

Email: michele.ma rtins@gmail.com

Data de nascimento: 24/03/'1975

Natura lídade: PORTUGAL Ca macha

Naciona lidade(s): PORTUGAL,

Documento ldentificação: cartão de cidadão número 1087475222x0, emitido em poRTUGAL com a

data de validade 13/02/2029

Cargo: Tesoureira

Membro do órgão de administração 2: ManuelJustino De Freitas Rodrigues

Número de contribuínre: 109502191 pORTUGAL

Morada: R Maria Ascenção no65 Achadinha, 9135-030 Camacha, distrito de llha da Madeira, concelho

de Santa Cruz, freguesia de Camacha, pORTUGAL

Email: justinocpca macha@gma il.com

Data de nascímento: 23/01 /1960

Natura lidade: PORTUGAL Camacha

Naciona lidade(s): POR.TUGAL,

Documento ldentificação: Cartão de Cidadão número 0746737932y7, emitido em pORl-UGAL com a

)
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N10tn19 Registo Central & Beneficiário Efetiw

data de validade 15102/2029

Cargo: Vice Presidente

Membro do órgão de administração 3: María Teresa DeJesus Andrade Gonçalves

Número de contribuinte: '174809085 PORTUGAL

Morada: R Maria Ascenção, N" 43 2D, 9135-382 Camacha. distrito de llha da Madeira, concelho de

Santa Cruz, freguesia de Camacha, PORTUGAL

Email: mteresadjag@gmail.com

Data de nascimento: 0810311964

Naturalidade: PORTUGAL Santa Cruz

Naciona lidade(s): PORTUGAL,

Documento ldentificação: Cartão de Cidadão número 0649699832Y8, emitido em PORTUGAL com a

data de validade 07107/2021

Cargo: Secretaria de dÍreção

Membro do órgão de administração 4: Duarte Nuno Carvalho de Abreu

Número de contribuinte: 21 3256940 PORTUGAL

Morada: CAM Rochao , no 101. 9135-362 Camacha, distrito de llha da Madeira, concelho de Santa Cruz,

freguesia de Camacha, PORTUGAL

E mail: dnaTS.nunia breu@gma il.com

Data de nascimento: 07/0411978

Naturalidade: PORTUGAL Santa Cruz

Naciona lidade(s): PORTUGAL,

Documento ldentificação: Cartão de Cidadão número 1134487182Y8, emitido em PORTUGAL com a

data de validade '12/O5/202O

Cargo: Vogal

Membro do órgão de administração 5: RICARDOJORGE ORNELAS VASCONCELOS

Número de contribuinte: 196305160 PORTUGAL

Morada: R MARIA ASCENSÃo,, no 70 A, 9135-382 CAMACHA, distrito de llha da Madeira, concelho de

Santa Cruz, freguesia de Camacha, PORTUGAL

Email: rica rdo.vasconcelos@ imefa r.pt

Data de nascimento: 0311011972

Naturalidade: PORTUGAL Santa Luzia

Naciona lida de(s): PORTUGAL,

Documento ldentificação: Cartão de Cidadão número 0994037732Y3, emitido em PORTUGAL com a

data de validade 10/05/2020

Cargo: Presidente de direçao

Agradecemos ter efetuado a declaração de beneficiário efetivo da entidade
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2A1Un19 Registo Central do Beneficiário Efetiro

Av.DJoão ll, Lote 1 .08.01 Edifício H . parque das Nações . 1990-097 Lisboa

Tel. + 351 21 798 55 00 . Fax. + 35r 21 781 76 93 . Linha Registos 211 gso

500

gera l@irn.mj.pt . w\ /wirn.mj.pt
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Casa do Povo da Camacha

Fatura/Recibo FR FR/2939

ORIGINAL

Anr
GIHf,GHA

Exmo.(s) Sr.(s)

Município de Santa Cruz

Praça D. João Abel de Freitas

P 9100-157 Santa Cruz

V/Doc Guia Remessa Chave AT Cond. de Pagamento Observações NIF Gliente Cod.Cliente Data
Pronto pagamento. 511244681 167 2022-12-12

Artigo Quant. Pr. Unit. Descontos IVA Total
MOV ASSOCompromisso no 606i2022 datado de 0611212022 - protocolo de í,000 2 500,00

Apoio ao Movimento Associativo, Secção Desportiva da Casa
do Povo da Camacha

Motivo da lsenção de IVA:
Artigo 9.o do CIVA.

2 500,00

Quadro Resumo do IVA Tolal llíquido

Dggcontgg Comerciais

Desconto Financeiro

Tota | úercadoriatserviços

Portgs / Despgsqs

IVA

Acerto

2 500,00

2 500,00

Taxa Lncídência

2 500,0000

05

12

22

Totais 2 500,00

Totol (EUR)

Art. 36.r do CIVA Os Artigos / Serviços Píestados foram colocados á disposição do Adquirente na data ca fatura.

casa do Povo da camacha . Largo conselheiro Aires de ornelas no 18 . 9135-053 camacha . contribuinte 5LIoLg444
Telefone:291 9zzLlS.Ielemovél: 9624E85?6 -g3L3L4333.3mail:geral@casapovccamacha.pt.www.cesapovccamacha.pt

C,ne--Piocessado poÍ Programà Ceitiíicacjo ,1.? O0ô iiÀl-

2 500,00

laia Ce emissào 2022-12-,,2
1.t 1
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